
INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE IMOVEL E
TRANSFERÊNCIA DE DIREITOS DEPOSSE

CEDENTES:ROGERI O LINO RODRIGUES, nacionalidade brasileira, profissão
chaveiro, portador do RG no'10138003-3 - SESP/PR, e cadastrado no CpF/MF
sob no 068.233.939-39, em união estável, eANDREA DE SOUZA, nacionalidade
brasileira, maior, profissão chaveira, em união estável, portadora do RG no
7955948-2 - SESPiPR e cadastrada no CpF/MF sob no 029.76i.829-6S,
residentes e domiciliados naRua LeobildoRúbio, no 26s, parque Tarumã, trlunicípio
e Comarca de Maringá, Estado do P:raná, CED 87053.595.

CESSIONÁRIAS:STas. ANDREIA PER EIRA GARCIA, brasileira, em união estável,
autônoma, portadora da Cédula de ldentidade, RG no 21 .923.915-7, inscrita no
CPF sob no 123.220.928-78, e GISLENE APARECTDA DE OL|VE|RA, brasiteira,
em união estável, autônoma, portadora
20.592.723-3, inscrita no CPF sob no

da Cédula de ldentidade, RG no
123.192.658-99, ambas residentes e

domiciliadas no Município e Comarca de Mairiporã,
Uberaba/4S0 - Bairro Hortolândia.

São Paulo, na Rua

Pelo presente contrato Particular de compra e venda de imóvel e transferência de
direitos de posse, as partes acima identificadas e qualificadas, declaram ter entre
si, justa e contratada a transação mediante cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO:

O presente instrumento tem a finalidade de transferir os direitos sobre'l 00% do
imóvel descrito como:-loÍe de terras urbano. no 16 /dezesseis) da Quadra 22

inte e dois calizado na Rua.Joiío BaúrsÍa Moreira Distrito de Luano 286
Munic Dio e Comarca de Sáo João do lvai. Estado do Paraná. com área total
de 600 m' serscen tos metros ouadrados).

O bem cedido esta cadastrado na PNISJI - Prefeitura Municipal de São João do
lvaí sob no 1-00035572,1ançado em nome de Rogério Lino Rodrigues, e sobre o
mesmo, declara os Cedentes NÃO HAVER eUALeUER DEBITO administrativo ou
judicial, e caso seja identificado quaisquer débitos de IPTU até a data da
assinatura do presente instrumento, os CEDENTES se comprometem a efetuar a
quitação total e apresentar para as CESSIONÁRIAS, a competente Certidão
Negativa de Débitos lmobiliários.

Paráqrafo Sequndo - DA ORIGEM DA POSSE:

a.)O objeto da presente cessão foi adquirido pelos CEDENTES em í2 de abril de
2021 , de EDILSON MIQUEI-|i'|, brasileiro solteiro, maior capaz, em união
estável, portador do RG no 27.356.321-X - SESP/PR, devidamente cadastrado
no CPF/MF sob no 645.162.619-87, que então residia no endereço do imóvel
a ui transacionado;
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b.) Que, EDILSON MIQUELIN, adouiriu os direitos de posse do imóvel aqui
descrito, na data de 03 de dezernbro de ZO2O, deAZENIL ALVES DE LIMA,
brasileira, viúva, do lar, portadora do RG no g.357.071-4 - SESp/pR e
devidamente cadastrada no CPF/MF sob no 645.162.6í9-87,residente na Rua
Joáo Pena, s/n', Bairro centro, Distrito Luar, Íríunicípio e comarca de são João
do lvaí/PR;

c.) Por sua vez, a Sra. AZENIL ALVES DE LIMA, adquiriu com o seu falecido
esposo RAIMUNDo DE souzA LIMA, os direitos de posse do reÍerido imóvel,
objeto deste contrato, em '10 de setembro de 2OOl , dos cedentes JOSE JOÃO
DA SILVA, aposentado, portador da Cl RG no 13.705.329 -SSp/Sp, inscrito no
CPF no 372.868.209-82, casado com M|LE|DE DAMARTS BARBOSA,
portadora da Cl RG no 42.858.346-5, inscrita no CPF no 3í3.950.138-29.

d.)E que, por último, José João da Silva e s.m. Mileide Damaris Barbosa,
qualificados acima, adquiriram os direitos de posse do referido imóvel por força
do Contrato de Compromisso de Compra e Venda no 000'167/81 , firmado em 23
de outubro de '1 981 da Sociedade Territorial Ubá Ltda.

Paráqrafo Te rcetro: - Segundo declara os CEDENTES, todos os possuidores
relacionados neste contrato exerceram a posse no decorrer dos anos de forma
mansa e pacífica, e assim, essa posse é transferida àsCESSIONÁRIAS, assim
como receberam de seus antecessores.

Paráqrafo Quarto:Os contratos mencionados nas alíneas de "a" a,,d,'do
Parágrafo segundo, fazem parte do presente instrumento através de cópias tidas
pelos CEDENTES como fieis às originais.

Paráqrafo Quinto: Os CEDENTEStransferem àsCESSIONÁRlAStodos os direitos.
inclusive os possessórios, do bem imóvel descrito nesta cláusula e todos os seus
acessórios, em caráter irretratável e irrevogável, obrigando-se por si e por seus
herdeiros e sucessores, a fazerem esta cessão de direitos de forma sempre boa,
firme e valiosa, obrigando-se pela evicção de direito e pela origem do bem objeto
da cessão.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREQ9IO'TAL:

os promitentes cedentes vendem o imóvel caracterizado na cláusula anterior às
promitentescessionárias, pelo preço certo e ajustado de R$ 33.000,00 (trinta e
três mil reais), que será pago obrigatoriamente em moeda corrente deste país em
parcela única no ato da assinatura do presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA QUITAÇÃO:
A quitação, plena, rasa, geral e total do preço do contrato se dará mediante o
pagamento integral da importância mencionada na cláusula anterior, quando então
os promitentes cedentesdeverão assinar o recibo de quitação em favor
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daspromitentesCessionáriasou para quem estas indicar e nada mais terá a
reclamar em juízo ou fora dele, com relação à venda do imóvel ora negociado.

cLÁusuLA QUARTA - DA POSSE DO BEM OBJETO:A entrega do imóvel, e a
transferência dos direitos de posse por parte dos promitentes cedentes, estão
previstas para a data da assinatura do presente instrumento.

Parágrafo Unico: A partir da imissão na posse do imóvel correrão por conta
única e exclusiva das promitentescessionárias, todas as taxas de IPTU, impostos,
taxas ou contribuiçÕes fiscais de qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste
contrato, e, estes deverão ser pagos nas épocas próprias e nas repartiçÕes
competentes, ainda que lançados em nome dos promitentes cedentes ou
terceiros, sendo certo também, que possíveis crébitos de impostos, taxas, e contas
de consumo existentes até a presente data, sáo de responsabilidade dos
cedentes.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOCUMENTA cAO DE POSSE: As
promitentesCessionáriasdeclaram conhecer e aceitar o teor da documentação
apresentada para efetiva transação, assim como também está ciente que a
presente negociação é realizada exclusivamente através do presente Contrato de
Compra e Venda, ficando a seu encargo eventual individualização de matricula e
regularização do imóvel negociado, isentando os promitentes cedentes de toda e
qualquer responsabilidade, impostos ou taxas daí decorrentes.

Parágrafo Primeiro - DA AÇÃO DE USUCAPIÃO: Com objetivo de regularizar o
domínio, será proposta ação de Usucapião em nome exclusivo dasCessionárias ou
de quem estas indicar e os Cedentes se comprometem em assinar toda e qualquer
documentaçáo no sentido da comprovação da posse mansa e pacífica.

Parágrafo segundo: DA ANUÊNCIA DA PRETÉRITA POSSUIDORA:
Comparece neste lnstrumento a pessoa dedeAZENlL ALVES DE LIMA, brasileira,
viúva, do lar, portadora do RG no 9.357.077-4 - SESP/PR e devidamente
cadastrada no CPF/MF sob no 645.í62.619-87, residente na Rua João Pena, s/n',
Bairro Centro, Distrito Luar, Município e Comarca de São João do lvaí/PR, a qual
corrobora com as informações, inclusive, quanto a posse mansa e pacífica que
desfrutou.

CLÁUSULA SEXTA: QUAIquer tolerância de ambas as partes no que tange a não
exigência imediata do cumprimento de qualquer das cláusulas do presente
instrumento não poderá ser entendida como modificaçáo do aqui ajustado e não
significará renúncia aos direitos estabelecidos nem poderá ser entendido como
novação.

CLÁUSULA SÉTIMA: Ajustam os contratantes que o presente instrumento
constitui-se em título executivo extrajudicial, nos termos do dispositivo no art. 585,
ll, do Codigo de Processo Civil.
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CLAUSULA OITAVA - DA I RREVOGABILIDADE:O presente contrato é celebrado
sob a condição expressa de sua irrevogabilidade e irretratabilidade, renunciando
os contratantes expressamente à faculdade de arrependimento concedida pelo art.
4'17 a 420 do Código Civil Brasileirc, rigente.

CLAUSULA NONA - DO FORO: - Fica eleito o foro competente do imóvel

E. por se acharem assim justas e contratadas, ambas as partes firmam o presente
contrato em 03 (tres) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas
abaixo qualificadas.

ÍÁ8tt 0NÂr0 0t NoTÂs
qB[,,1A RÉCONHECIOA
Sôo Joóô do lvai - PR Qto I I ;y-.

0 çedente
ROGÉRIO LINO RODRIGUES

Cede e
ANDRE E SOUZA

T

Sáo do lvai -

ÍÁBIIIONÁTO DÊ NOTAS

FIN[,4A RTCONHECIOA T
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Anuente
AZENIL ALVES DE LIMA

lL'

Cession ras
ANDR A PEREIRA GARCIA/ GISLENE APARECIDA DE OLIVEIRA

Testemunhas:

1 2
Nome:Fausto Castelar de L ma Nome:

RG/CPFRG/CPF 9570199-0 - SESP/PR 0ô359178907
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São João do lvaí, 02 de Março de 2023.
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